
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE
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AMBIENTAL

PARECER 03/18 DE 04/05/2018

O Grupo de Regulamentação,  em reunião realizada em 04/05/18 complementa o Parecer
03/17 entendendo que:

1.   São admitidas construções nos terraços descritos  naquele  parecer,  que abriguem usos
complementares às atividades de lazer, tais como banho/vestiário e churrasqueiras cobertas,
entre outros, desde que estas construções estejam limitadas aos 2,00m para acomodação
da cobertura ou estejam afastadas em no mínimo 2,00m em relação ao perímetro do corpo
do  prédio,  limitadas  a  1/3  da  área  da  cobertura,  sem  contar  no  dimensionamento  dos
afastamentos  da  edificação  e  no  dimensionamento  de  pátios;  REVOGADO  PELO
PARECER 06/2018

2.   Não há impedimento de que o acesso ao terraço seja através de elevador, considerando a
acessibilidade universal.
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